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PORTARIA N° 6.399, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

Concede licença maternidade a 
servidora e dá outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve;  

Art.  1° -Conceder: Licença Maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, a servidora Jenifer Rodrigues de Almeida, 
matriculada sob o n° 1787-6, no cargo de professor, no período de 

08/01/2021 a 07/05/2021.  

Art.  2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08/01/2021. 

Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos 
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

•••-, 

JAIR PILATI 
_ 
Prefeito de Marmeleiro 
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